
Implicações e perspectivas

A vigência da Lei dos Genéricos (9.787/99) demarca o início de uma nova fase para industria
farmacêutica. Se as alterações promovidas pelas novas normas serão benéficas para os laboratórios e
consumidores, não se pode afirmar com certeza. Pode-se, contudo, ao proceder a análise das implicações
imediatas, delinear as perspectivas quanto à imposição das regras para a comercialização de
medicamentos no país.

Antes de se dar continuidade a análise que ora se propõe, faz-se indispensável elucidar determinação do
mencionado ditame legal, a qual, atualmente, vem sendo objeto de ampla discussão. Impõe-se, mediante
a Lei do Genéricos, que o princípio ativo dos remédios seja indicado no rótulo e na embalagem do
mesmo. Verificando-se ser imperativo que o nome genérico seja 50% (cinqüenta por cento) maior, no
rótulo da embalagem, do que o nome de fantasia.

Com relação às obrigações para o profissional da área médica, revela-se oportuna referência à nota
oficial proferida pela Associação Médica Brasileira, a qual se manifestou acerca do assunto por
intermédio de seu presidente, Eleuses Vieira de Paiva. Neste documento, publicado no respeitável
periódico “Medicina – Conselho Federal” (Ano XIV, nº 111, novembro de 1999), delimita-se como
obrigação ética e profissional do médico a prescrição de “medicamentos de qualidade, que garantam
segurança ao paciente e a eficácia do tratamento”.

Antes da vigência da nova lei, no ato da consulta, o médico fazia referência ao nome de fantasia da
droga. Agora, médicos e pacientes têm a disposição a alternativa de utilização dos genéricos.

O enfoque da questão, com referência aos fabricantes de remédios, indica a existência de duas realidades
e posicionamentos distintos. De um lado existem os grandes laboratórios; enquanto, no outro pólo,
figuram os fabricantes de menor expressão mercadológica. Aqueles observam a Lei dos Genéricos de
forma absolutamente negativa.

Fundamenta-se tal ponto de vista no fato de que a qualidade dos produtos decairia de forma temerária;
vez que laboratórios de pequena dimensão, mesmo não dispondo de estrutura adequada para a
manipulação dos remédios, teriam a oportunidade de obter maior notoriedade e, conseqüentemente,
maior penetração popular. Deve-se considerar, ainda, que os “laboratórios de grife” destinam recursos
substanciais para a pesquisa e aperfeiçoamento de seus medicamentos.

Este fato, inevitavelmente, torna mais onerosa a produção e ocasiona a elevação do preço ao
consumidor. A situação agrava-se ao se conceder relevo aos gastos com publicidade. Para que uma
marca seja reconhecida pela população, surge a necessidade de investimentos destinados à propagação
da mesma. Destarte, os fabricantes de renome não teriam como concorrer com os preços ofertados pelos
pequenos produtores, que não possuem os aludidos custos adicionais.

Os pequenos laboratórios, por sua vez, defendem a lei em questão e ressaltam que, através da mesma,
viabilizar-se-ia considerável redução dos valores cobrados pelos medicamentos. Os grandes grupos e
organizações restariam forçados a diminuir seus preços, em função da concorrência. Quanto a estas
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assertivas, não há como se contestar que, em uma economia de mercado, a concorrência trata-se de fator
fundamental para o desenvolvimento harmônico do sistema produtivo e das relações de consumo. A
título de ilustração, pode-se associar a livre concorrência com o combate aos cartéis, ou seja grupos
restritos de produtores que, por meio de conluio, controlam de forma ardilosa e reprovável o valor venal
dos produtos que fabricam. A conseqüência imediata desta prática se consubstancia na freqüente
elevação dos preços, de acordo com os interesses dos partícipes dos cartéis.

Recente pesquisa de mercado, vinculada nos meios televisivos, demonstrou que a diferença de preço do
mesmo produto entre marcas diferentes chega a dimensão de 300% (trezentos por cento). Conclusões
alarmantes são obtidas, também, ao se expor as estatísticas em que se relaciona o acesso aos remédios
com o poder aquisitivo. Segundo pesquisa vinculada no já mencionado manifesto da Associação Médica
Brasileira, apenas 15% (quinze por cento) da população, parcela esta composta por indivíduos que
percebem mais de 10 salários mínimos mensais, consome mais da metade dos medicamentos. Decorre,
com isso, que somente uma pequena parcela da comunidade dispõe de recursos financeiros para custar
os necessários tratamentos medicamentosos, por força do elevado valor cobrado sobre os remédios.
Diante de dados como estes, vislumbra-se a caracterização da lei, ora em estudo, como meio idôneo a
atenuar as discrepâncias, indicadas nas pesquisas acima expostas.

No que cerne aos aludidos efeitos sobre o preço dos produtos farmacêuticos, não subsistem meios a
refutar a tese da redução dos valores cobrados ao consumidor. Tal implicação parece ser inevitável, em
virtude da lei natural de mercado, segundo a qual o aumento da oferta, das opções de compra, provoca
subsequente redução dos preços. O comprador poderá escolher entre as marcas que oferecem a
substância (droga), da qual necessita para seu tratamento. Esta faculdade não era atribuída ao
consumidor, na medida que, antes da vigência da Lei dos Genéricos, o médico indicava o produto pela
marca e não pelo termo científico, conforme já ventilado.

A alegação quanto a queda de qualidade, em decorrência da nova legislação, a princípio, não parece ser
revestida de procedência; uma vez que haveria um rígido e constante controle por parte dos órgãos
estatais responsáveis. Acontece que, nem sempre, a instituição de órgãos fiscalizadores representa uma
garantia para os consumidores. Não são poucos, no passado da nação, os exemplos, que concedem
margem a este fundado receio.

No caso dos genéricos, contudo, as condições, que estão sendo impostas às empresas interessadas na
comercialização dos mesmos, podem conferi-los confiabilidade e segurança. Exige-se, para a concessão
do uso do nome genérico, que se procedam provas hábeis a demonstrar a bioequivalência e a
biodisponibilidade da droga. A Associação Médica define bioequivalência como sendo característica de
produto que, em dosagens idênticas, produz os mesmos efeitos do medicamento original. Assim,
relaciona-se a sua eficácia no combate à doença correspondente. Já a biodisponibilidade diz respeito à
velocidade e à extensão da absorção pelo organismo, que devem ocorrer na mesma concentração
verificada no produto de referência.

Por fim, cabe acentuar a esperança de que os aspectos positivos da Lei dos Genéricos não se restrinjam à
redução do dispêndio econômico dos consumidores; pois a manifestação isolada deste fenômeno pode
não representar benefícios para os mesmos. Afinal, trata-se de questão de saúde coletiva e não de um
simples produto de consumo. A qualidade dos medicamentos deve ser freqüentemente fiscalizada, a fim
de assegurar a confiabilidade nos mesmos. Em função da atuação deficitária dos órgãos governamentais,
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a população deve exercer seus direitos, adotando postura a exigir excelência dos produtos e a punição
dos infratores da legislação em vigor.
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